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TEIXEIRA SOARES PARANÁ

Súmula: Denomina bem público municipal.

A Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aprovou e eu
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

"
Art. }.O Fica denominada de "Rua Antonio Ribeiro da Luz" a Rua do

Distrito de Guaraúna que inicia na Rua Constantino Teixeira e segue pelo lado direito
da propriedade de herdeiros de Antonio Ribeiro da Luz até terreno de herdeiros de
Hamilton Hilgemberg.

Art. 2.° Revogadas as disposições em contrario, esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná,
em 24 de setembro de 2013.
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